
RESGLUÇAO N’ 1B4 - DE 09 DE JULHO DE 1973

EMENTA:- Define o C u rr íc ulo Pleno do Curso de Graduação
em Serviço Social, na forma da Resolução
242/70 do Conselho Federal de Educação.

0 REITOR DA U N I VE RS I DA D E FE DERAL DO PARA, no uso das atri 
buições que lhe co n fe r em  o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumpri^
mento ã decisão do Egrégio Conselho Superior  de Ensino e Pesquisa, em
sessão realizada no dia 09 de julho de 1973, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O  :

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R a'\

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

A r t . 1’ 0

I

II

Curso de Graduação em "Serviço Social" compreenderá:

- as d i s ci p li na s  o b r i ga t ór i as  de Prime iro Ciclo, ccr 
r e s p on d cn te s  ã área de "Filosofia e Ciências Huma
nas

III -

IV

ri'

as d i sc i pl in a s a serem escol hi da s pelo aluno, no 
Primeiro Ciclo, na forma do r e gulame nt o respectivo;

as seguintes d is c ip l in a s do Cu rrículo Mínimo e com 
p le me ntares obrigatórias:

Introdução a Psicol og ia  FH-0960
Ps icolog ia  Social FH-0963
Psic ol og ia  Dinâmic a e Pato 
lógica “ FH-09B8
A nt r op ol og ia Cultural FH-126 0
I n si t ut i tu i çõ es  de Direit o S E -3212
Teoria do Serviço Social I SE-3710
Teoria do Serviço Social II SE-3711
L egislação Social SE-3235
Sociologia  do Desenvolvimen^ 
to * FH-1030
E s tatí st ic a EN-0170
Ética P r of issi on al  SE-3715

CPr.FH-096Ü] 

(Pr.Fh 0960)

(Pr.SE-3710] 
[Pr,SE-3Z12)

( P r .F H- 1 0 2 0 :

(Pr.SE-3718)
- Serviço Social d e Caso I S E - 3 7 18 (Pr.SE-3711)
- Serviço Social de Case II SE-3719 (Pr.SE-3716)
- Serviço Social de Caso III S E -372 0 (Pr.SE-3719)
- Serviço Social d e Grupo I SE-3725 ( P r . S E - 3 7 1 1 )
- Serviço Social d e Grupo II SE-3726 (Pr.SE-3725)
- Serviço S o c i a 1 de Grupo III SE-3727 (Pr. SE-372'^)
- Serviço Social d e Co munida

de I SE-3730 (Pr .SE-3711)
- Serviço Social d e Com unida

de II SE-3731 (ProSE-3730)
- Serviço Social d e Comunida

de III SE-3732 (Pr.SE-3731)
- Pesquiso em Serviço 

I

- Polític a Social

Social
SE-3735

FH-10 55

(Pr.FH-1010,
SE-3711)

d is ci pl in a s a serem o fe recida s ao aluno, para ef9j^ 
to dc opção na forma do inciso II do art. 3’ dentre 
as s e g u i n t e s :

- Ad m i ni s tr a çã o em Serviço So 
ciai

- Pesquisa em Serviço Social
II

- Introdução à C o munica çã o

S E-3740 (Pr.SE-3711)

S E -3736 (Pr.SE-37 35 ) 
SE-IOQO



2 ,

Art. 2’

Art. 3’

Art. 4’

Art. 5’

Art. 6’

(Pr.FH-ü96 0í

- DoEifinvolvirnento dcJ • Co;'i'Jiiiu£
de SL-37 37

- DesenvolviniGnto Econcriiic;o S E -3350
- Pa ical ü gi ü  Ev ol ut iv a FH-0365

V - Estágio ao longo do Curso.

Quando o aluno tiver obtido, no Prirnoiro Ci.cio, os oi’édi
tos c o rr e s p o n d e n t e s  a qu ai cq uG r rins discip li n as  constan^
tes do inciso III do art. anterior, ficará d is po ns ado de 
cursá-las no Segundo.

Pa rágrafo único - i\la hipótese deste artigo, os créditoe
c or r es p o n d e n t e s  a disci plina serão co^ 
putados para efeito de int eg ralizá ça  
curricular, apenas uma vez, sempre no 
seu caráter de di sc i pl in a  obrigatória, 
d evendo o aluno in t eg r al i za r o total 
previsto no inciso I do ;-u '’í:3.e o  3^ com 
maior núr.iero de di sc ip l in a s optativas, 
no Segundo Ciclo, se necessário.

Para i n t e g r a li za ç ão  dos créditorj c or r es po ndentes  ao Curse, 
serão o bs er vados os seguir.tr:-.

I - cento e cinqüenta
incluindo os obtidos no

limites mínimos: 

totalct; c 1 1 o s 11 o 
1 Ciclo ,

do Curso,

II - sete (7) crédito:-i desns toLul em disciplinas esc;o 
1 h i d a s pelo a 1 u ; • o d e ,i t r c a n e 1 n c j. o n a d a s no i n c i r. o
IV do art. 1“̂

Üü ;ijhe,'itü artigo não afas0 disposto no incjib..,
ta a n ec essidade  do .".■'c:'',--;''h9r ns créditos corr'‘>s 
pend en tes a d i sc i pl in a s cp te ti vas na es trutura do 
Prim ei ro  Ciclo.

0 aluno preencherr? a sxi[<;ência do Regimento Geral., 
quanto a disc ip li nas eletivas, no Primeiro Ciclo,

G estágio a que se refc?rn o inciso III será ree?.^ 
zado ao longo dc curso,, como base das disciplinas 
profissionais, e será re gulam e nt a do  por norma ccm 
pl em en tar a ser baixada pelo Co legiado de Curso,

0 número de créd it os  c o r r e s po n de n te s às disciplinas rel_a 
cionadas ra presente Resolução poderá variar de um para 
outro período letivo, de acordo com a e xp er iência acumu l^  
da, conforme vier a co ns ta r das ro sp e ct i va s listas de ofer 
tas, sempre r e sp ei ta dos os limites es t a be le c id o s no arti 
go B'?.

Sem prejuízo do cumpri;nc.'!ítr: do dj spostc nos artigos ante 
riores, o aluno poderá, também, polo exercício de m o n i t £  
ria em qua isquer das di sc ip l in a s deste currículo, o f er e c^  
das pelos D epar ta me ntos vinc.ilados aos Centros de Filnno_ 
fia e Ciências Hunianas g Gúc:: o - E c o n ô m i c o , obter três Í33 
créditos, vedada n acurnulngro do ::rédito3 cor res po nd en :es 
a mais de um semestre ou U3 r.ais de uma disciplina.

Para matri cu lar “se erá quai.,u‘jr período letivo, no Segundo 
Ciclo do Curso de Grczduação em Serviço Social, o aluno c£ 
verá escolher disciplinas c.ijos créditos somem pelo menus 
dezessete (17) o no v inLo e sete (27} . por períoüo ,

5 1 -  0 disposto no pr-íS -ntc’ -irtigo nãc se aplica ao Pri 
mairo Ciclo, ni.io c;. ,:t :L luicr.-' c. i-t.ger-se por narina 
próp r i a .

§ 2’ - a disposto no presente artigo não será aplicaao 
quando o conjut io dc; di sc i pl in a s vor o necessário 
e su ficiente para conclusão do Curso.



Art. 7’ - Além do disposto nos artigòs ancBricres. o al'jno ficacfcr_i
gado a cursar a d is ci pl ina "Estudo d e  Problemas Bras:. í g í  

ros" e a submeter -s e ã prática de Educação Física e deDes 
portos, na forma e nas op or tun i da de s  que forem estabelp 
cidas pela Univers idade, ccrescb-ntando-se à integraliza 
ção c ur ri cu lar prevista no inciso I do art. 3'̂  os crédi 
tos respectivos.

Art. 8® - As di sc iplinas dc currículo minirno a seguir terão a se
guinte c o r r e s p o nd ên c ia  no currículo pleno:
a) Psicologia, corresponderá:

a.l - na sua parte geral, a Introdução à Psicol og i a
a . 2 - nas suas partes esp ecificas, a:

P s ic o l o g i a  Soci al
P s ic o lo g ia  Dinâ mi ca e P at o ló g ic a

b) So ci o lo g ia  corresponderá:
b.l - ã sua parte geral, a Intro du ção ã So c io lo g ia
b.2 - ã sua parte e sp e cí f i c a  a S o ci ol o gi a  do D e s e n v o 1

vimen to
c) Economia, co r re s p o n d e r á  o:

c.l - a Introdução ã Ec on o mi a  I
d) Direito e Le gis l aç ão  Social, corresponderá;

d.l - a Instit ui çõ es de Direito
d . 2 - a Legislação Social

e) Teoria do Serviço Social, corresponderá:
e.l - a Teoria do Se rvi ço Social I
e . 2 - a Teoria do Serviço Social II

f) Ser vi ço  Social da Casus., corresponderá:
f.l - a Serviço Social de Casos I
f . 2 - a Serviço Social de Casos II
f.3 - a Serviço Social r'c: Car.oi; III

g) Serviç o Social de Grupo, corresponderá:
g.l - a Serviço Social de Gr'jpo I
g.2 - a Serviço Social de Grupo II
g.3 - a Serviço Social do Grupo III

h) Serviço Social de Comunidade, cori'e spon de r á :
h.l - a Se rviço Social da Co munidade I
h.2 - a Se rviço Soc ia l de Comunidade  II
h.3 - a Serviço Social de Comunidade III

Art. 9’ - Qs Departamentos d i d á t i c o - científicos pro po rã o na forma
do disposto nos arts. 59 e 62 do Re gi me nt o Geral, ao C o 1r_ 
giado dc Curso de Se rv iç o Social, a carga horária, e os 
créditos das disciplinas previstas neste currículo.

Pa rá gr afo único - 0 Colegiado do Curso de Se rviço Social
b ai xa rá Re solução defini nd o a carga h£ 
rária á os créditos das discipli nas que 
i n t e g r a m  este currículo, obedecidos os 
limites es t a be l ec id o s pela Resoluçãp' 
n’ 23, arts. 2’, 3'̂  e 4’, de 18 de maio 
do 1971. do Conselho Su p er i o r  de Ensino 
e Pe s qu i sa  e pela Res olução do Conselho 
Federal de Educaç ão  nos termos do Pars 
cer n ’ 242/70 aprovado em 13 de março 
de 1970.

Art. 10 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação, revogada a R es ol ução n"̂  42 de 27 de outubro tí-3
1971, do Conselho S u p e r i o r  de Ensino e Pesquisa.

Re itoria da Univers id ad e Fadnral do Pará, em 09 de julhr 
P  ' da 197 3.

3 .

. i

Prof. Or. C L Õ V I S  C U NH A DA GAMA TIALCHER
Reitor

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  Suprírior dc E n s i n o  o T’esq u i s n



D E M O N S T R A Ç Ã O  DE FUN Cl 0̂ ; AL I DADc DO DURSO DE S E R V I Ç O  SOC IAL

II

- De acordo com a Re so lução do Con selho Federal de Educação sm

15.03.1970, d o cu me nta 112 às páginas 221/3:

1. Tempo útil ................ . 2.500 h ou 4 anos

Limite üáximo Anual ................  834 h

Limite náximo Semes tral ...........  4B7 h

Limite Mínimo Anual ............... 500 h

Limite Mínimo Semestral ...........  250 h

2. Tempo previ st o de duração ..........  2.595 h

No 1» Ciclo ... ................ G9Ü h'

1 . 905 h

1.905 : 6 s 3 mestres = 318 /íL, 46 7

1.905 : 5 semestres = 381 467

1. 90 5 : 4 sem estres = 4'■'6 467

3. Tempo mínimo de in t eg r al iz a çã o  cu rr ic ul a r

Limite Máximo 25 créditos - 27

Limite Mínimo 15 créditos - 17

Nol'^ Ciclo 42 créditos

No 2’ Ciclo 108 créditos

150 créditos

108 - 6 ssmastrss •= 18 créditos

108 - 5 semestres = 21 crédi*tos

106 - 4 semestres = 27 créditos .3--25 créditos

—- 27 créditos

- De acordo com a Resolução n 23, do CONSEP :

1. Currículo Pleno Carga útil + 10% do Limite Mínimo estabele 

cido p^lo C.F.E. C2.500 h)

CH total Limite Máximo: 2.500 + 250 = 2.750 h

CH total prev isto 2.595 2 . 7 50 h

2. Na distrib ui çã o da carga horária a soma do tempo destinado

às disciplinas do Currículo Mínimo deverá situar-se entrs 

65% --- ---  75% do total do Curso.

Limite CH Curr ículo Mínimo: 1.687 —  — 1.923

CH p r ev is ta para di sciplinas do Cu rrículo  Mínimo: 1.684 h



CURSd DE SERV I ÇO  SOCIAL 
Cu rrículo Plano 
Pr é- r üq u is it ü s 
Crcdi tos 
Carga Horária

;r-3 Horária total:- 2.Ü95 Crsditos:- 1 5 G
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’ - DISCIPLINAS BA
SICAS 1 . 140 75

;,1-D0 CURRÍCULO Mf
NI MO 540 36

1. Introdução ã So
ciologia 30 6 - - 6 6 - - 6

■'. Introdução à Psi
^  010 g i a 90 6 - - 6 6 - 6
■3 ntrodução ã Eco

n omi a I 75 5 - - 5 5 _ _ 5
. Instituições de

Direito 75 5 - - 5 5 _ _ 5
í, Tsoria do Servi

çu Social I 60 4 - - 4 4 _ 4
:. Psicologia So

ciai 75 5 - - 5 5 - - 5

7. Sociologia do
Jesenvolvimanto 7 5 5 — 5 5 - - 5

■.2-C0MPLEriÊNTARES
•

OüRIGATffRIAS 435 2 8

Introdução à He
todologia das

^ ''iências Soei ai s 90 6 - - 6 6 _ _ 6
ntropologia Cul

t ural 60 4 - - 4 4 - _ 4
■ ■'atemática I 7 5 5 - - 5 5 _ 5
•• Introdução ã Fi

i  0 s 0 f  i a 7 5 5 - - 5 5 - - 5
fiütatística 6 0 4 - - 4 4 - _ 4

j. • Língua Portugue
3 0 G Comunica
ç. õo ' ~ 7 5 3 2 - 5 3 1 - 4

• ‘ ^-COMPLEnENTARES
UPTATIVAS 1 0 5 7

• - -ÜISCIPLINAS ELE
i IVAS eo 4 - - 4 4 - - 4

- DISCIPLINAS
PRÜEISSIONAIS 1 . 3 9 5 73

• •1 - DO CURRÍCULO
TíT n i m o 1 . 1 4 0 7 5

' • ' aori a do Servi
r-' Social II ~ 7 5 3 2

1

5 3 1 4

PRí-REQUISI_
TOS

Introdução à 
Psicologia

Introdução a 
Sociolopia

Teo ri a do
Sorviçc So 
ciai I -
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PRÉ-REQUIS_I
TOS

Li3 gl s 1 aç ao So 
ciai

Política Social 
Ética P ro f is si £  
na 1

. Serviço Social 
d Q Caso I

Serviço Social 
de Caso II

Serviço Social 
de Grupo I

Serviço Social 
ae Grupo II

Sçrviço Social 
de Comunidade I

[ •«. Serviço Social 
í <i Comunidade lí

S- Stsrviço Social 
de Caso III

S>jrviço Social 
■:!-3 Grupo III

Súrviço Social 
-vi ComunidadelII

COMPLEMENTA 
;<ES OORIGATd
fUAS

"■-icolo^ia Oin ^ 
"icj G Patolóci. 
-

75

75

60

105

120

105

120

105

120

60

60

60

150

60

5

5

4

5

5

4

5

5

4

5

5

4

Instituições 
de Dirsito

Serviço So 
ciai de C_q 
8 0 I

Teoria do 
Serviço So 
ciai II

Serviço S£ 
ciai de Ca 
s 0 I

Teuria do 
Serviço So_ 
ciai II

ServiÇL So 
ciai □ d G r u_ 
pc I

Teoria do 
Serviço S£  
ciai II

Serviço So 
ciai de C£ 
munidade I

Serviço S£ 
ciai de C£ 
so II

Serviço S£  
ciai de Gi£ 
po II

Serviço S£  
ciai de Co 
muni dadelI
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Pesquisa gm Ser
viço Social I 90 2 - 4 B 2 - 1 3 Introdução à

Me todo Ic.r̂ i a
das Ciências
Sociais e Teo
ria do Servi
ço Social II

:,3- Cüf-IPLEMENTA
RES OPTATI
VAS 105 7

Pdsquisa em Ser
viço Social II 60 2 2 - 4 2 1 - 3 Pesquisa em

Serviço So
ciai I

2. Desenvolvimento
Econômico 75 5 - _ b 5 _ 5

J .  Desenvolvimento
Je Comunidade 60 4 - _ 4 4 _ 4

•. Introdução à Co
iTiunicação 75 3 2 - 5 3 1 _ 4
Administração
em Serviço So
ciei “ 75 3 2 - 5 3 1 - 4 T e 0 r i d c 53 r

• Psicologia Evo
vi ço Socda], II

lutiva ~ 6 0 4 - - 4 4 - - 4 Introdu ção à
P s i c 0 10 p; i a

ESTAGIO ESPE
CÍFICO para
TCC

I

1

6 0

1

4 4 2 2


